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IPORAr
SEM PARAR!

PORTARIA N" 1048/2024

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA SERVIDORA

VANESSA DE OLIVEIRA GOES, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de íporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;

0 parecer do Médico Perito do Município;
da Assessoria Jurídica (memorando0  parecer

a)

b)
c)

2556/2024).

RESOLVE;

I - Prorrogar, a partir de 07 de junho de 2024, 90 (noventa) dias

(Je AXJXTT.IO DOENÇA à Servidora VANESSA DE OLIVEIRA GOES, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.045.132-6- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“
035.301.309-90, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

ser\'idora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de TÉCNICO DE_
HIGIENE DENTAL, nomeada através da Portaria n°. 120/2014 de 19 de fevereiro de 2014,

lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaida a contar de 07 de junho

de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de junho de 2024.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1048/2024

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA SERVIDORA VANESSA
DE OLIVEIRA GOES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N” 1050/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO

SERVIDOR VALMIR PEREIRA DA SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.o disposto no Art. 34, da Lei n®. 835/2006;

o parecer do Médico Perito do Município;
o parecer da Assessoria Jurídica (memorando 2556/2024). SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 07 de junho de 2024, 90 (noventa) dias de
AUXILIO DOENÇA à Servidora VANESSA DE OLIVEIRA

GOES. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®
8.045.132»6» SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 035.301.309-90,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

cargo de TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL, nomeada através
da Portaria n®. 120/2014 de 19 de fevereiro de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

no

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 11 de junho de 2024 a 25 de junho de 2024,
15 (quinze) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
ao Servidor VALMIR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro,

portador da Cédula de Identidade RG n® 4.997.533-3 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n° 706.309.259-68, residente e domiciliado

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS, nomeado através da
Portaria n°. 302/2015 de 15 de abril de 2016 lotado na Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Rural.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de junho de
2024.Iporã-(PR), 12 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código I(lentificador:F58FC29F Iporà-(PR), 12 de junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1049/2024
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:84B88313
CONCEDE AUXILIO DOENÇA AO SERVIDOR TIAGO
RODRIGUES ASSUNÇÃO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 090/2024

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES
PUBLICAS ADMINISTRATIVAS MUNICIPAIS. E DÁ

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
0 parecer do Médico Perito do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica (memorando 2557/2024). OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferias por Lei,
RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 04 de junho de 2024, 45 (quarenta e cinco)
dias de AUXILIO DOENÇA ao Servidor TIAGO RODRIGUES

ASSUNÇÃO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade
RG n® 13.895.198-7 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°
109.211.889-60. residente e domiciliado na cidade  e comarca de

Cargo de TÉCNICO DEIporã, Estado do Paraná, no

CONSIDEIUVNDO

feriado de Santo Antônio (padroeiro da cidade) no dia 13 de jimho
de 2024;

0

ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n®. 177/2023, de 10

de fevereiro de 2023, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

DECRETA.

Art. 1® - Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas

Administrativas Municipais no dia 14 de junho de 2024 (sexta-feira).

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1®

deste Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas

Municipais, exceto das atividades que por sua natureza não permitem
paralisações, como serviço de limpeza pública, coleta de lixo e
varrição de ruas. Defesa Civil, Guarda Municipal  e Hospital

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se.
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